MUNICIPIO DE ITAMBARACA
Estado do Parana

RE-RATIFICACAO EDITAL PREGAO ELETRONICO N° 051/2022

Apos analise e acolhimento a Impugnacao ao Edital do Pregao Eletrénico n°
051/2022, Procedimento Administrativo n°® 096/2022, que tem como objeto a Contratagio
de empresa especializada para Prestacdo de Servico de Armazenamento,
Transbordo, Transporte e destinagdo final ambientalmente adequado dos residuos
solidos urbanos/domésticos, Classe Il, em aterro devidamente licenciado por 6rgao
competente, DECIDO:

| — Alterar a descricdo do objeto, item 2.1. do edital, item 2.1., 2.6.2. do Termo de

Referéncia e demais referéncias a “destinacio final em aterro sanitario”, conforme

abaixo:

Onde se lé:

2.1. OBJETO: Contratacdo de empresa especializada para Prestacdo de Servico de
Armazenamento, Transbordo, Transporte e destinacio final ambientalmente
adequado dos residuos soélidos urbanos/domésticos, Classe Il, em aterro
devidamente licenciado por 6rgdo competente.

Lé-se:

2.1. OBJETO: Contratacdo de empresa especializada para Prestacdao de Servico de

Armazenamento, Transbordo, Transporte e destinacdo final ambientalmente
adequado dos residuos sélidos urbanos/domésticos, Classe |, do Municipio de

Itambaraca/Pr.

Il — Alterar os enunciados dos itens 2.7.1.6., 2.7.1.10., 2.7.1.11., 2.7.1.13. e 2.7.1.14,
conforme abaixo:

Onde se lé:

2.7.1.6. Apos, correra por conta da contratada o recebimento dos residuos na area de
transbordo, transporte para disposicédo final, ambientalmente adequados dos residuos até
aterro devidamente licenciado por érgao(s) ambiental(is) competente(s), ndo havendo
custo adicional por estes servigos @ municipalidade.

Lé-se:

2.7.1.6. Apo6s, correra por conta da contratada o recebimento dos residuos na area de
transbordo, transporte para destinacéao final, ambientalmente adequados dos residuos até
0 local devidamente licenciado por 6rgéo(s) ambiental(is) competente(s), ndo havendo
custo adicional por estes servigcos a municipalidade.
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Onde se lé:

2.7.1.10. Define-se como Destinagéo Final no aterro sanitario licenciado, local adequado
para depositar os residuos coletados nos municipios, dentro das normas ambientais, com
acompanhamento técnico de engenheiro sanitarista. A Contratada devera arcar com todas
as despesas do trajeto/rota da sede até o aterro, bem como despesas com manutencgao,
combustiveis, pneus, lubrificantes, impostos e seguros dos veiculos, tratores e
equipamentos.

Lé-se:

2.7.1.10. Define-se como Destinagéo Final o local devidamente licenciado e adequado para
depositar os residuos coletados nos municipios, dentro das normas ambientais, com
acompanhamento técnico de engenheiro sanitarista. A Contratada devera arcar com todas
as despesas do trajeto/rota da sede até o local adequado e devidamente licenciado, bem
como despesas com manutengao, combustiveis, pneus, lubrificantes, impostos e seguros
dos veiculos, tratores e equipamentos.

Onde se lé:

2.7.1.11. A destinagéo final dos residuos coletados pelo municipio para o aterro sanitario
licenciado devera ser executada pela Contratada de segunda a sabado, no periodo diurno.

Lé-se:

2.7.1.11. A destinagéo final dos residuos coletados pelo municipio para o local adequado e
devidamente licenciado devera ser executada pela Contratada de segunda a sabado, no
periodo diurno.

Onde se lé:

2.7.1.13. A Licenca de Operacdo do Aterro Sanitario licenciado pelo 6rgédo ambiental IAP,
devera estar sempre no periodo de vigéncia.

Lé-se:

2.7.1.13. A Licenga de Operacéo do local de destinagdo ambientalmente adequado ou do
Aterro Sanitario licenciado pelo orgédo ambiental IAP, devera estar sempre no periodo de
vigéncia.

Onde se lé:

2.7.1.14. Somente sera permitida a terceirizacdo ou subempreitada dos servicos de
Destinacao Final dos Residuos

Lé-se

2.7.1.14. Somente sera permitida a terceirizacdo ou subempreitada dos servicos de
Disposicéo Final dos Residuos ou Rejeitos.

Il — EXCLUIR o item 12.5.12., conforme abaixo:
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12.5.12. Apresentagdo do PGRS (Programa de Gerenciamento de Residuos Sdlidos)
conforme Lei 12.493/1999.

IV — EXCLUIR O ITEM 12.5.7. do edital e ALTERAR o enunciado do item 12.5.12. do

edital e 2.6.3.6. do Termo de Referéncia, conforme abaixo:

EXCLUSAO: ITEM 12.5.7. Declaragédo de que o proponente possui dentro do prazo de
validade PPRA - Programa de Prevencéo de Riscos Ambientais, LTCAT - Laudo Técnico
das Condi¢ées Ambientais do Trabalho, PCMSO - Programa de Controle Médico de Satde
Ocupacional;

ALTERAGAO DO ITEM 12.5.13 do Edital e 2.6.3.6. do Termo de Referéncia:
Onde se lé:

Copia do “PCMSO” (Plano de Controle Médico de Salide Ocupacional), “LTCAT’ (Laudo
Teécnico das Condigées Ambientais do Trabalho) e “PPRA” (Programa de Prevencéo de
Riscos Ambientais) atualizados e devidamente assinados por Médico e Engenheiro e/ou
Técnico de Seguranga do Trabalho, respectivamente.

Lé-se:

Declaracéo de que o proponente vencedor, em até 06 (seis) meses, contados da
assinatura do contrato, apresentara a Contratante o “PCMSQ” (Plano de Controle Médico
de Saude Ocupacional), “LTCAT’ (Laudo Técnico das Condigdes Ambientais do Trabalho)
e "PPRA” (Programa de Prevengdo de Riscos Ambientais) atualizados e devidamente
assinados por Médico e Engenheiro e/ou Técnico de Seguranga do Trabalho,
respectivamente.

V - Incluséo do ANEXO IX - MODELO DE DECLARACAO FORMAL DE DISPENSA DE
VISITA TECNICA, item 2.4 do edital

VI - Reabertura do prazo inicialmente previsto para sessio: informamos que, devido as

alteracdes poderem influenciarem na elaboracéo da Proposta de Precos, os prazos para
recebimento, abertura, julgamento das propostas e disputa de pregos da Licitagdo seréo
prorrogados para o dia 27/09/2022, conforme segue:

ONDE SE LE:

2.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09:00 horas do dia 27/09/2022.

2.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h:01m as 09h:45m do dia
27/09/2022.

2.2.3. INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: as 10h00m do dia 27/09/2022.
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LE-SE:

2.21. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09:00 horas do dia 27/09/2022.

2.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h:01m as 09h:45m do dia
27/09/2022.

2.2.3. INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: as 10h00m do dia 27/09/2022.

As demais condi¢des estabelecidas no edital permanecem inalteradas.
E para validade do que acima ficou estipulado dé ciéncia aos

interessados na participacédo desta licitagéo e publique-se como forma de eficacia do ato.

ltambaraca Pr. 08 de setembro de 2022.

N

M@énica Cristina boh\Holzmann
ita Municipal
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